
Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ofício nO 550/2019 - GP

Jacareí, 04 de dezembro de 2019 .

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Assunto: Pedido de Informação n° 222/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

-" " ~j.v~-··Wl- ·'· .. .PROTOCOLO 1\1" 1<-t '.23 - o: .

DATA cfli!} A~::> : _

CAMARA MUNICiPAL DE JACAREI

Em atendimento ao Ofício n. 112/2019-CMP, dessa Casa Legislativa , datado

de 28 de novembro de 2019 , recebido nesta Prefe itura no dia 29 de novembro de 2019 ,

referente ao Pedido de Informações n.? 222/19 , de autoria da vereadora Sôn ia Regina

Gonçalves, venho prestar as segu intes informações:.

1. Conforme informado pela Secretaria de Meio Ambiente , a fiscalização de

maus tratos aos animais é realizada pela Diretoria de Proteção Animal.

2. Sim.

3. Foi aplicada uma multa, conforme cópia anexa.

Ressalta-se que todas as denúncias recebidas pela Secretaria de Meio

Ambiente são fiscalizadas pela Diretoria de Proteção Animal.

Constatada a veracidade da denuncia, é realizado um trabalho de orientação à

pessoa sobre a infração cometida para que ela possa resolv_e..;;ra::...::::si=t;;>ção~
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4. Prejudicado .

Respeitosamente ,

Prefeito do Município de Jacareí
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PREFEITURA DE JACAREí

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Av. Eng. Davi Monteiro Lino, 489 - Centro - Jacarei - SP
Tel.: (12) 3955-9800
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Receb1U!f\ Via e DECLAROestar ciente da Jacareí,1..ide
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de~_' __dias a contar desta data, para

apresentação de recursoescrito junto à Praça Cargo:-I--'-~4"'--4íá:!:l~~:q.:.~..-

de Atendimento ao Cidadão da Prefeitura Registro Funcional: (;(. 1 õ? 3 {
Municipal de Jacareí, nos termos da Lei

Complementar068/20J8 .J- TESTEMUNHAS:
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